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CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra
CNPJ:67.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

EMENDAMODIFICATIVANº01AOPROJETODELEINº051/2025

NoArtigo1º,ondeselê:

“períodode10(dez)anos,compreendidoentre2025e2035”,

Leia-se:

“períodode10(dez)anos,compreendidoentre2026e2035”.

Justificativa:

Apresenteemendatemporfinalidadeajustaromarcotemporalprevistonoart.1ºdo

projetodelei,demodoaconferirmaiorcoerêncialógicaesegurançajurídicaaotexto

normativo,e,ainda,compatibilizandocomoanoefetivodeiníciodesua

implementação.

PlenárioVereadoAparíciodeAlmeida,aos04dedezembrode2025.
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